
Estado de Pernambuco 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Vereadores de Granito 
Casa Antonio Agostinho Januário 
CNPJ: 11.474.954/0001-52 

 

 

Email: camaragranito@gmail.com Fone: (87) 38801160 
Site: http://www.granito.pe.leg.br/ 
Portal Transparência: http://granito.pe.leg.br/portal-da-transparencia 
Av. Jose Saraiva Xavier, 151 Centro Granito-PE CEP 56.160-000 

 

PARECER JURÍDICO Nº_006/2023 

 

Contratação direta de serviços técnicos especializados –

Dispensa de Licitação 

 

Ementa: Câmara Municipal de Granito/Lei Federal 

8.666/93/ Dispensa de Licitação. AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO EM 

VEÍCULO LOCALIZADO PELA CÂMARA 

MUNICIPAL DOS VEREADORES DE 

GRANITO/PE. CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

  

 

Foi encaminhado, pela Presidente da Câmara de Granito , para a Comissão Permanente de 

Licitação, para fins de viabilidade da contratação do POSTO SÃO FRANCISCO, inscrito 

no CNPJ sob o nº 13.113.692/0001-26, com sede Av. Tancredo Neves, 203, Centro, 

Granito, Pernambuco - CEP: 56.160-000, representado por FRANCISO DE A. ALVES, 

para prestação de serviços de transmissão das sessões a  seguir  discriminado: 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO EM VEÍCULO 

LOCALIZADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE 

GRANITO/PE. Conforme Termo de Referência.  

O Pedido foi encaminhado, através de despacho, da Comissão Permanente de 

Licitação para a Assessoria Jurídica da Câmara, para análise e parecer.  

É o Relatório, passamos a opinar. 

Versam os presentes autos sobre possibilidade de contratação de serviços 

advocatícios, com contratação direta, por dispensa de licitação.   
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Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, 

ou produtos e serviços encontra-se obrigada a realizar previamente processo de licitação, 

conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2º da Lei Federal nº 8.666/93, 

como se pode ver da transcrição da redação dos dispositivos ora citados:  

                          

Art. 37. (...)  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, cujo primeiro é 

o de estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma 

de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo 

revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.   

Estes dois aspectos estão previstos de forma bem clara no art. 3º da Lei de 

Licitações e Contratos:   

 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 
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Dessa forma, Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. 

Visa propiciar iguais oportunidades aos que desejam contratar com o Poder Público, dentro 

dos padrões previamente estabelecidos pela Administração, e atua como fator de eficiência 

e moralidade nos negócios administrativos.  

Do exposto, pode-se chegar a uma conclusão fundamental, qual seja, a de que a 

licitação atende a duas finalidades essenciais. A primeira delas é permitir que o Poder 

Público possa escolher, dentre as propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, 

isto é, para o interesse público. De outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, em 

igualdade de condições e sem privilégios, usufruir do seu direito de participar dos contratos 

que o Poder Público celebra. Com isso, evita-se que os agentes públicos, fazendo mau uso 

da máquina administrativa, obtenham, para si ou para outrem, vantagem ilícita decorrente 

da celebração de contratos administrativos, em evidente prejuízo para a res publica.  

Todavia, existem certas situações em que o gestor público, embora podendo 

realizar o processo de licitação, em virtude da existência de determinadas situações, poderá 

dispensar a realização do certame, como são os casos previstos no art. 24 da Lei Federal nº 

8.666/93. Noutros casos, o administrador se encontrará diante de situações, ora materiais, 

ora jurídicas, que o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos previstos no art. 

25 da mesma Lei, vejamos: 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 

fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
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realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes;  

Da Minuta do Contrato: 

 

De acordo com o parágrafo único do artigo 38, da Lei de Licitações e Contratos, 

também cabe à assessoria jurídica a análise do contrato a ser firmado pela Administração 

Pública.  

No caso concreto, salvo melhor juízo, entendo que restaram preenchidas as 

exigências previstas no artigo 55 da Lei 8.666/93. 

 

Conclusão:  

 

Ante o exposto, manifesta-se esta Consultoria Jurídica, abstendo- se de imiscuir 

nos aspectos de natureza técnica, administrativa e de conveniência e oportunidade, pela 

inexistência de óbices jurídicos pretensa contratação direta, com supedâneo no inciso II do 

art. 25 da Lei nº 8.666/93, desde que observadas as recomendações e orientações contidas 

no presente opinativo. 

Esse parecer é meramente opinativo, não vinculando a atuação da Administração 

Pública. 

 

 

Granito, 03 de fevereiro de 2023. 

 

AGRIPINO SOARES VIEIRA JUNIOR 

OAB/PE 30.817 
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